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SANTANA & SANTOS
EMPREENDIMENTOS

PROPOSTA DE PRECOS

Itabaianinha/SE 30 de outubro de 2O23
A
Prefeitura Municipal de CamalaúlPB

Referente a Dispensa Eletrônica n" 0t712O23.

A empresa DAIÝIEL OLIVEIRA DOS SANIOS, Fantasia SANITAIÝA & SAIITOS
EMPREENDIMEI.ITOS inscrito no CNPJ n" õ2.38õ.139/0001-02, estabelecida na Rua dezenove
de outubro, Vila São Raimundo, 06, Centro, Itabaianinha/SE, CEP: 49290-000, Telefone:
(Zg)gggSg-7787,B-mail: sestao.ssempreendimentos@smail.com, Submete a apreciação de Vossa
Senhoria, sua proposta relativa a Dispensa eletrônica em epígrafe, cujo objeto é Contração para
aquisigão de 01 KIT DE EI\ûBREAGEM para o vefculo VW.1?190(CAI\{INIIÃ,O
COMPAC"IADOR), que 6smpõe a frota da secretaria de infraeshrtura da Prefeitr¡ra de
Camalaú-PB

Declaramos que:
- Que para fins de participação no processo licitatório sob as penas da Lei, que a licitante
concorda e se submete a todos os termos, noïmas e especificação pertinentes ao Edital, bem
como, às Leis, Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente dispensa
de licitaçãoi

- Que nos preços cotados, já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos,
taxas (Inciso III Art. 5o Da Lei N"10.52012O02) e encargos sociais, obrþações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e
outras quaisquer que incidam sobre o fornecimentol

- Que aceitamos as condições estipuladas no Edital, ressalvada a hipótese de impugnaçãoi

- Que todos os documentos e informações prestadas såo fréis e verdadeirai

- Que atê a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar oconências posteriores.

- Que para fins do inciso XXXru do artigo 7o da Constituição Federal, com redação dada pela
Emenda Constitucional, no 20198, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de l-6 anos.

- Que Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

- Que para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato
convocatório, ESTAR enquadrado como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar 123, de
14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, ESTAI\TDO apto, portanto,
a exercer o direito de preferência.

gestoo.ssempreendimentospgmoil.com@ (zs)ssss3-77s7 a Gl Ruq Dêzenove de Outubro,

ül xlg:*'",iîriii9? F,',iåBo- ooo
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cN Pt: 52.385.139/000't.02
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SANTANA & SANTOS
EMPREENDIMENTOS

' Que estamos plenamente cientes do teor e das implicações jurídicas sobre as declarações
acima emitidas, e que detenho plenos poderes e informações para firmá-la. Por ser a expressão
da verdade e de nossa livre vontade, firmamos a presente para os fins de direito a que se
destinai

Dados Pessoais do Representante Legal:
o Nome: Daniel Oliveira dos Santos
o RG noz 3LL27474'SSP/SE
¡ CPFn":862.499.695'35
o Estado Civil: Solteiro.
r Endereço: Rua dezenove de outubro, Vila São Raimundo, 07, Centro, Itabaianinha/SE,

cEP:49.290-000
o E'mail da Empresa: gestao.ssempreendimentos@smail.com
o Telefone: (79)99953-7787

Dados Bancários:
r Banco: NUBANK 000).
. Agência:0001
o ContaCorrente:522õ6003-0

Segue em anexo planilha orçamentária com a esBecifi.cação completa dos itens e preços.

I

Item

01

PI,AI.IILHA

A nossa proposta totalizou em R$ 4.189,00 (Quatro mil, cento e oitenta e nove reais), conforme
planilha abaixo.

goubr
Documento ars¡nado digitalm€nte

DANttr OLÍYETRADOSS t¡fOS
Data: 30/10/2023 09:34i¡l+O3OO
Verifi que em htÞs:,t/El¡dar.Íti.goubr

DAIIIEL OLIVEIRA DOS SANTOS
RG No 38127 47 4 CPF No 862.499.695-35

Ruq Dezenove de Outubro,

Especifrcação I Quant

:

Itlaæa
r'ri':ì,

'. 1]:l

,i l: il i

Modelo
l

Valor
Unitário

ValorTotal

Kit de Embreagem
\¡w 17.190
(Secretaria de

InfraestruturÐ.

Unidade

'l

Eaton:
Kit de
Embreagem \AÂ/

17.190
R$ 4.189,00 R$ 4.189,00

@ (zs)sssss-77a7 a gestoo.ssempreendimentos619moil.com g Vilq Söo Rqimundo, Centro,
Itoboioninhq/sE - cEP:49290-000
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Estado da Paralba

Prefeitura do Município de Camalaú
Gabinete do Chefe do Poder Executivo

Advocacia e Assessoria Jurldica
Rua Nominando FÍrmo, n.o. 56, Centro - CEP 58530-000, Cel (87) 99910-6981, e-mail: advogados@camalau.pb.gov.br

Processo em Referência n.o: 00061/2023
Origem: Comlssâo Permanente de Licitação
Modalidade: Dþens a Eletrônica n.o. 0001 7/2023
Objeto: Contratação da aquisição de 01 kit de embreagem para veículo VW 17.190
(cami nhão com pactador).
Anexos: Minuta do respectivo contrato

PARECER

Recebi hoje;

Vistos etc.

Trata-se de procedimento administrativo de natureza licitatória, na modalidade

dispensa, no formato eletrônica, que objetiva a contratação da aquisiçäo de 01 kit de

embreagem para veículo VW 17.190 (caminhão compactador), conforme termo de

referência específico.

Foi eleita a modalidade atípica de dispensa de licitação.

Os autos foram formalizados e instruídos, dentre outros, com os seguintes

documentos, e enviados para esta Assessoria na forma estabelecida no Decreto

Municipal n.o. 22012022, de 19 de outubro de 2022:

- Solicitação da contratação;

- Termo de Referência e Justificativa da necessidade da contratação;

- Certidão de Grédito Orçamentário;

- Autorização da autoridade competente;

- Termo de Autuaçäo do Processo;

- Minuta do respectivo contrato.

,ô

I

É o relato, passo a opinar
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Trata-se de procedimento licitatório que tem a sua motivação em hipotese de

contratação direta caracterizadora de dispensa de licitaçäo.

Preliminarmente, deve-se salientar que a presente manifestação toma por

base, exclusivamente, os elementos que constam nos autos do processo

administrativo até a presente data. Destarte, incumbe a este órgão prestar consultoria

sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência e à

oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração Municipal, nem analisar

aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

Portanto, este documento não enfrenta questöes relacionadas a conveniência,

a prioridade ou a economicidade da despesa, nem síndica a escolha da modalidade

ou tipo do proædimento licitatório eleito, cingindo-se a análise e aprovação da Minuta

do futuro Contrato pretendido.

No caso em análise, a presente justificação de dispensa de licitação, com

contratação direta, tem previsäo legal no artigo 75, inciso ll, da Lei n.o. 14.13312021.

Neste sentido, examinando os elementos consignados no Termo de Referência

de fls. 05112, e nos elementos lançados na Minuta Contratual de fls. 25128 podemos

observar que os mesmos contemplam todos os requisitos estabelecidos na Lei n.'.

14.13312021.

Assim sendo, opino pela possibilidade jurídica do prosseguimento do presente

processo.

É o parecer, respeitados os juízos divergentes.

Camalaú (PB), em 23 de outubro de2O23.
ßnådodêfomrd¡ghl pr
ilEMN DmOCdm^

LIMA:82631522¿t0o 
tu&204'ro¿3 r2ir:30

Emerson DarÍo Correia Lima
Advogado Contratado

OAB/PB 9434
(Assinado Eletronicamente conforme

Decreto M unicipal n.o. 220 12022, de 1 I I 1 0 I 2022).

EMERSON DARIO

CORREIA

2
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

GABINETE DO PREFEITO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

AUTORTZAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÄO
Secretaria Municipal de Infraestrutura

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação.
Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a

justificativa parc a necessidade da demanda requerida.

DESPACHO

AUTORIZO arealização do procedimento de Dispensa de Liciøção, nos termos do Art. 75, inciso II, da
Lei Federal no 14.133/21, objetivando:

CONTRATAÇÃO PARA AQUISIÇAO DE 01 KIT DE EMBRE,AGEM PARA o VEÍCULo Vw
r7.l90(cAMINHÃo coMPAcrADoR), eun coMpÕn ¡, FRorA DA sECRETARTA DE
INT'RAESTRUTURA DA PREFEITURA DE CAMALAÚ-PB.

Destaca-se que o referido certame, conforme evidenciado na etapa inicial do processo, será regido pela
seguinte regra:

Lei Federal no 14.133, de 1o de abril de 2021.

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no orçamento
vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive restou devidamente
demonsûada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentiários com o compromisso a ser assumido.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes inclusive
com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, ao Setor de Licitação deste órgão, para a
formalização do referido processo de contratação direta por Dispensa de Liciøção.

Camalaú -P8,23 de Outubro de2023.

UBIRAJARA ANTONIO Assinadodeforma disital por

PEREIRA UBIRAJARA ANTONIO PEREIRA

MA R rAN o:03 3 o60gs43 $*i.:8r'j ?3:r0gË.ï,.,
9 ¡¡'oo'

uno
Prefeito Interino

000021
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ÊOHûITAçÁO,OETSEOO$¡R8E¡'¡NÊUCIA

PoeqßÂdo.am.aQÍ.Q/zQ?g-@;n

Termos Pesquisados
il XIT EMBREAGEM I Pm6s Vâlldsrl,ô8: I

Comprador - Prefeitura Municipal de Camalaú
Cotaçâo - Peças

Odgem

Portal do CompråÊ Públicas

Comprado¡

Prêfe¡turâ Municipal dê Dorss do R¡o Prsto

ldðnUllcedo.

ano23

DetedaLlclbçâo Suantldade

05t04t2023 1

Velo.
llomologâdo

4.233,4300

Valor M6dlo

R$ 4.233,4300

Valor Modlanå

R$ 4.233,4300

Velor Mfnlmo

R$ 4.233,4300

Valor Má¡¡lmo

R$ 4.2sß,4300

Detalhamento de Pregos
Tâmô l: Kll FMARFÂGFM

,/\' Compredor

Prefe¡lura Mun¡cipal de Dores do R¡o Pr6to

ldonüñcsdor

8t2023

Odgom

Podal dè CompÞs Pr¡bllcas

Dalâ då Ucilagão

0go4no23

Produto Lhltad,o

KIT EMBRÊAGÊM KIT EMBREAGEMONIBUS VW 15.1S0 201 l/2012 * Reglsho de Pßço para tuturå e eventual aqu¡siçåo
da peçss pârâ vefculos pêsados que compösm a ftìota do vêfculos da Prêfeitura Mun¡¿ipal de Dores do Rio Preto/ES

Lote/ltom

0 I'152

V€nc€dor

VALEN'ÍïM, REVENDA E SERVICOS MECANICOS
LTDA

CNPJ/CPF

34.036.817/0001-31

Prego Homologado Quantldade

4.233,4300 1,00 Kit

Marcå/Fabrlcanto

f\

00001'¡

lr! ìr!;r:.Ì j iii. I

I p-olglgs* 
- - A autentic{dado do documento pode 6er vedfloadð no slte htlps:t/vãlldåårquivo.portåldecompraspublicå6.com,br'=¡.OofifFfft Documonb gairdö ålðhonloâü;ntþ nô Por{ðt de Ooiñp€¡ pil¡tba¡ em aolto¡jo¿s ¡s ogrebi¡t.

- 
Fll¡À10 8 Cöd¡soverificàdon6F134É
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VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado

1.O.DO OBJETO
1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAçÃO PARA AQUISIÇ.Ã.O nn 01 KIT DE
EMBREAGEM PARA O VEÍCULO V\ry I 7. IgO(CAMTNHÄO COMPACTADOR), QUE COMPÕE
A F'ROTA DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTTJRA DA PREX'EITT.]RA DE CAMALAÚ-PB.

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MT]IICIPAL DE CAMALAÚ

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO
2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de

aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, $ 1o, da Lei 14.133121, relacionamos abaixo o
menor preço enconffado.
2.2,Ano que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: 2023.

3.O.DO VALOR
3.1.4 estimativa preliminar total é equivalente a Rl$4.233r43 (Quatro mil, duzentos e trinta e tres reais e

quarenta e três centavos).

4.0.DAS CONDrÇÕES DA CONTRATAÇÄO
4.1.O ptaz.o m¿áximo paraa execução do objeto desta conüatação e que admite prorrogaçäo nos casos
previstos na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissäo do Pedido de
Compra:

Entrega: Imediata
4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2023,
considerada da datade assinatura do respectivo instrumento de ajuste.
4.3.Os preços conhatados são fixos e irreajustáveis no ptazo de um ano.
4.4.Dentro doprazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contatado, os preços poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE
acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado aparttr dos efeitos
financeiros do ultimo reajuste.
4.6.No caso de ahaso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contatante pagaráao Confuatado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo. Fica o Contrat¿do obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo
4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituiçäo, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.10.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
4.11.O ptazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for
o caso, será de até I (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatína do fato
imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da
Lei 14.133/21.
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às noflnas e procedimentos
adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 al46 daLeil4.l33l21; da seguinte maneira: Para ocorrer
no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

0000 18

/\
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Canalait - P8,23 de Outubro de 2023

.fp¡o'A-T r Å,q5,: n
U JOSE ANTONINO DE LIMA

Secretário Municipal de Infraestrutura

nt

rttìt

000019
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ESTADO DA p^mrÍgA,
PREFEITURA MT]NICIPAL DE C¡.NN¡T,IÚ

SECRETARIA MT]NICIPAL DE INFRAESTRUTURA

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS

OBJETO: CONTRAT¡,ÇÃO PARA AQUTSTÇÃO nn 01 Krr DE EMBREAGEM PARA O
vrÍcuto vw r7.rgo(clMlNttÃo coMp.A.crADoR), eun coMpÕE A x'Ror¡ DA
SECRETARIA DE I¡rFRAESTRUTURA DA PREFEITURA DE CAMAL¡.Ú.PN.

I.O.DA JUSTIFICATIVA
1.1. A contratação acima descritao que será processada nos termos deste instrumento, especificações
técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela

necessidade da devida efetivação de comprapara suprir demanda específica - CONTRATAçÃO PARA
AQUTSTÇ¿.O nn 01 KrT DE EMBREAGEM PARA O VEÍCULO VW |7.190(CAMINTTÃO
COMPACTADOR), QUE COMPOE A F'ROTA DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTT]RA DA
PREI'EITURA DE CAMALAU-PB. Considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas, como o
recolhimento dos resfduos sólidos urbanos, produzidos dentro do município de Camalaú-PB.
1.2.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e utilizaçäo
prováveis foram devidamente definidos para as secretarias, mediante observância à previsão da demanda a

ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus

desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da
rcalização de despesas semelhantes, quando existente.

2.2.Para a estimativa de quantitativos:
2.2.1. O quantiøtivo e arespectivaunidade dapresente contratação em função do consumo e utilização
prováveis na secretaria demandante e estão em função das respectivas ações e foram devidamente definidos
mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das

atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentoso bem como considerando o orçamento disponível
e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente.

2.O.DA COMPRA
2.1.o ea r¡nidade em do consumo e sao

íi[]i]{ìn3

VATOR

UNlTÁruO
VALOR TOTALcóo. DESCRTçÃO UNIDADE qTDA

R$ 4.233,43L
K¡t de embreagem VW L7.190
(Secretaria de lnfraestrutura)

UNIDADE 1 R$ 4.233,43

TOTAL Rr$ 4.233043

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência.
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Camalaú - P8,20 de Outubro de2023
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V JOSE ANTONINO DE LIMA
Secretário Municipal de Infraestrutura
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DE

ESTADO DA PARAÍBA
PREF'EITURA MT]IIICIPAL DE CAMALAÚ

TERMO DE REFTNNNCN

l.O.OBJETO
1.1. A Prefeitura Municipal de Camalaú manifesta o interesse em obter propostas adicionais de eventuais
interessados na contração direta, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do Art. 75, inciso II,
nos termos da Lei Federal no 14.133, de 1o de abril de 2021.
1.2. Constitui objeto do presente Termo de Referência o detalhamento dos requisitos que busca a escolha
da proposta mais vantajosa para a contratação, através de dispensa eletrônica de licitação para:
CONTRATAÇAO PARA AQtrrSrÇÃ.O On 01 KIT DE EMBREAGEM PARA O YEÍCULO VW
17.190(CAMTNHÃO COMPACTADOR), QUE COMPÕE A FROTA DA SECRETARTA DE

,^ INFRAESTRUTURA DA PREFEITURA DE CAMAL¡.Ú.pn.

ñ

2.0. JUSTIX'ICATIVA:
A contatação acima descrit4 que será processada nos termos deste instrumento, especificações técnicas e
informações complementares que a acompanhamo quando for o caso, e justifica-se: Pela necessidade da
devida efetivação de compra para suprir demanda especlfica- CONTRATAçÃO PARA AQUISIçAO
DE 01 KIT DE EMBREAGEM PARA O VEÍCULO V\ry 17.190(CAMINHÃO COMPACTADOR),
QT]E COMPÕE A F'ROTA DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTI]RA DA PREFEITURA DE
CAMALAÚ.P8.
Considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas, como a coleta de resíduos domiciliares urbanos
produzidos dentro do município de Camalaú-PB.
1.2.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e utilização
prováveis foram devidamente definidos para as secretarias, mediante observância à previsão da demanda a
ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus
desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da
realização de despesas semelhantes, quando existente.

2.2,P*a a estimativa de quantitativos:
2.2.1. O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e utilização
prováveis na secretaria demandante e estão em firnção das respectivas ações e foram devidamente definidos
mediante observância à previsäo da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das
atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível
e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existentes.

3.0. DA COMPRA:
3. 1.As características e doo eto da referida sao:

0000tì5

cóo. DESCRTçÃO UNIDADE qTDA VATOR

uNlTÁRro
VATOR TOTAL

t Kit de embreagem VW 17.190
(Secretaria de lnfraestrutura)

UNIDADE t R$ 4.233,43 R$ 4.233,43

TOTAT Rt$ 4.233,43
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4.O.DO TRATAMENTO DIF'ERENCIADO PARA ME/EPP
4.1. Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado
para ¿ß Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e
48, da Lei Complementar no 123/2006, visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações
previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal.
4.2. A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.

s.0. DAs oBRTGAÇÕns uo CONTRATANTE
5.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente rcalizado, de acordo com as cláusulas
do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
5.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
5.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas

,,t responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
5.4. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei
t4.133/2r.

Â

6.0. DAS OBRTGAçÕES nO CONTRATADO
6.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributiíria e

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contrat¿do.
6.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos,
alterações, imperfeições oll quaisquer inegularidades discrepantes as exigências do instrumento de ajuste
pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.
6.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contrataçãoo salvo mediante prévia e expressa
autorização do Conhatante.
6.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com rN

obrigagões assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo
de contatação diret¿ por Dispensa de Licitação, conforme o cas¡o, apresentando ao Contratante os
documentos necessários, sempre que solicitado.
6.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de
contratação direta.
6.6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, nonnas e especificações técnicas
correspondentes.
6.7. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei
t4.133121.
6.8. O Contratado deverá entreear o ítem do objeto dessa aquisiçäo no local previamente estabelecido pelo
setor demandante.

7.0. DO PRAZO E DA VIGÊNCIA
7 .1. O ptazo máximo de entrega do objeto da contratação, que admite prorrogação nas condições e hipóteses
previstas na Lei 14.133121, estii abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra:
7 .1.1. Entrega: Imediata
7.1.2. Será de responsabilidade da empresa vencedora, a entrega do produto no local determinado pelas

Secretarias Municipais Demandantes, com o ônus do deslocamento paruacontratada.
7.2. Avigência da presente contratação será determinada: Até o final do exerclcio financeiro de2023.

0000n6
Impresso por convidado em 31/10/2023 09:33. Validação: C1D8.99CD.75D7.A160.45B2.3FC4.9549.4D8A. 

Justificativa de preço. Doc. 109938/23. Data: 31/10/2023 08:23. Responsável: Jeferson D. da Silva.

14

14



;{:

8.0. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO
8.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
8.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE
acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagarâ ao Contatado
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o Índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocoffer.
8.5. Nas aferições finais, o índice utiliz¿do para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ô ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
8.9. O prazß para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for
o caso, será de até I (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato
imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a136, da
Lei14.l33l2l.

ñ

9.0. DO PAGAMENTO
9.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: após a
emissão de nota fiscal devidamente atestada pelo funcionário responsável da Secretaria Municipal de

Educação, juntamente com as certidões negativas: F'GTS, Federal da X'azendao Regularidade Fiscal,
Trabalhista e Tributos Municipais

10.0. DA VtrRTFrCAÇÃO DA QUALTFTCAÇÃO TÉCNTCA E ECONôIArCO-FrNAI\CETRA
10.1. Se necessária a verificaçäo da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a
documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrit¿ aquela definida
nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133121., respectivamente.
10.2. Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.L33/21, para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica;
qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e

habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, dentre outras, nas

contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral,
conforme as disposições do Art.70, do mesmo diploma legal.

11.0. DO CRrrÉRrO DE ACETTAçÃO UO OBJETO
11.1. Executada a presente conhatação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme
o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133121.

12.0. DOS PROCEDTMENTOS DE FTSCALIZAÇLO E GERENCTAMENTO
12.1. Seräo designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos

termos do Art. ll7, da Lei 14.133121, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,

000007
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respectivamente, permitida a confratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes

a essas atribuições.

13.0. DAS SANÇOES ADMINISTRATMS
13.1. O Contratado será responsabilizado adminishativamente, facultada a defesa no prazo legal do
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133121 e seráo aplicadas, na forma, condições,
regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes

sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução

parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de

0,5Yo (zerc vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na

execução do objeto da contratação; c - multa de l0o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer

das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito
da Administração Púbtica direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de

dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, ilI, IV, V, VI e

VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposiçäo de penalidade mais grave; e -
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações

adminishativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas

infrações administrativas previst¿s nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que

justifi.quem a imposição de penalidade mais grave que a sançäo referida no $ 4o do referido Art. 156; f -
aplicaçäo cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133121.
13.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação

ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier
a fazerjus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando fot o caso, cobrado
judicialmente.

14.0. DA COMPENSAÇAO FINANCETRA
14.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde

a data limite fixada para o pagamento até a data, correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os

encargos moratórios devidos emrazäo do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte

fórmula:EM:NxVPxI,onde:EM:encargosmoratórios;N:númerodediasentreadataprevistapan
opagamentoeadoefetivopagamento;VP:valordaparcelaaserpaga;eI=índicedecompensação
financeira, assim apurado: I: (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos

últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substifuição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

15. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.
15.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica

integrante do Portal de Compras Públicas, disponível no endereço eletrônico:

www.port¿ldecompraspublicas.com.br.
15.2. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa

Eletrônica, disponível no Portal de Compras Públicas, para acesso ao sistema e operacionalizaçäo.

15.3. O fomecedor é o responsável por qualquer hansação efetuada diretamente ou por seu representante

no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgäo entidade promotor

do procedimento aresponsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que

por terceiros não autorizados.

Û00008
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6. INGRESSO NA DISPENSA CA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
16.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua

proposta inicial, na forma deste item.
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contrataçäo direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado,

a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horario estabelecidos para abertura do

procedimento.
17. ESTIMATIVA DE CUSTOS
17.1. O valor máximo global estimado é R$4.233r43 (Quatro mil, duzentos e trint¿ e tres reais e quarenta e

três centavos), conforme as pesquisas de preços oriunda do setor de compras desta Prefeitura Municipal.

18. DOTAÇÃO OnÇnnnnNTÁRrA
O2.O1O _ SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
02010.15.451.1009.2047 _ MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

19. FASE DE LANCES
19.1. A partir da data e horiirio estabelecidos neste Termo de Referênciao a sessão pública será

automaticamente aberta pelo sistemaparao envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de frnalizaçäo de lances também já previsto neste

avßo.

ô\

19.2. Iniciadaaetapacompetitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

19.3.0 fomecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
19.4.0 fomecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registado pelo sistema, sendo tais lances

definidos como'olances intermediários" paf,a os fins deste Aviso de Contratação Direta.
l9.S.Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro

no sistema.
19.6.Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

l9.7.Durante o procedimento, os fomecedores serão informadoso em tempo real, do valor do menor lance

ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.
lg.S.Imediatamente após o término do prazo estabelecido parcafase de lanceso haverá o seu encertamento,

com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.
19.9.0 encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horiá¡io indicado,

sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

20. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
20.1. Encenada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estþulado prira a contratação.

20.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver

a negociaçäo de condições mais vantajosas.
20.2.l.Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço,

para que seja obtida melhor proposta com preço compatlvel ao estimado pela Administração.
20.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado emruzão de sua

proposta permanecer acima do preço miáximo definido para a contratação.
20.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do

procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.
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20.3. Constatada a compatibilidade enhe o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será

solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor negociado, acompanhada de documentos
complementares, se necessários.
20.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a

exequibilidade da proposta.
20.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinadaaproposta ou lance subsequente,

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
20.6. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chaf' a nova data e horario para a
sua continuidade.
20.7. Ence,'raÅa a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitagão, observado o
disposto neste Aviso de Contratação Direta.

21. HABTLTTAÇÃO
21.1. Os documentos a serem exigidos para fins_ de habilitação constam do ANEXO I -
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor
mais bem classificado na fase de lances.
21.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, será verifïcado o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sançäo que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS' mantido pela Conûoladoria-Gerul da

União ; e

b) Cadasho Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

0rttps://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro:1ol02C2).
21.2.1 . A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majorittârio,
por força do artigo 12 da Lei no 8.429. de 2 de junho de 1992. que prevê, denhe as sanções impostas ao

responsávet pela prëfüca de ato de improbidade adminishativq a proibição de contrat¿r com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio majoritário.
21.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciarâ para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

respectivo Relatório.
21.2.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societiários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.
2l .2.1.1 .2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
21.2.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, por falta de condição

de participação
Zl.3.Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa,

sendo informada a nova data e horário paraa sua continuidade.
2l.4.Seú inabiliødo o fornecedor que näo comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação

Direta.
21.5. Na hipótese de o fomecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade

examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificaçäoo até a apuração de

uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.
2l.6.Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

22. CONTRATAÇÃO
22.1. Apôsa homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratagão, será firmado Termo de Contrato

ou emitido instrumento equivalente.
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22.2. O adjudicatário terá o prazo de 2(dois) dias uteis, contados a partir da data de sua convocação , þúã
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o crtso (Nota de EmpenholCarta
Contrato/Autonração), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste

Aviso de Contratação Direta.
22.3. Altemativamente à convocaçäo para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrato, aAdministração poderáencaminháJo para assinatuta, mediante conespondênciapostal

com aviso de recebimento (AR), disponibilizaçäo de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim
ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar

da data de seu recebimento ou da disponibilizaçáo do acesso ao sistema de processo eletrônico.

22.4.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser pronogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatrário e aceita pela Administração.
22.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

22.6.Naassinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições

de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a

vigência do contrato

23. DAS DTSPOSIÇÕES Crn¡.rS
23j.O procedimento será divulgado no portal de compras públicas e no Portal Nacional de Conhatações

Públicas - PNCP.
23.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento

fracassado), a Administração poderá:
23.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

23.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas

às condições de habilitação exigidas.
23.2.3. ftxar prazo pata que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,

conforme o caso.

23.3.Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer îal;.îezapelos fornecedores, cujo prazo não

conste deste Aviso de Contratação Direta, deverâser atendido o prazo indicado pelo agente competente da

Administração na respectiva notificação.
23.4. Caberâao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda

do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua

desconexão.
23.5. Näo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a rcalização do

certame na datamarcaÃa, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequenteo

no mesmo hor¿irio anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

23.6. Os hor¿ários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão

o hor¿ário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentaçäo

relativa ao procedimento.
23.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, afibuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificaçäo.
23.8. As norrnas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contataçäo.
23.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentaçäo de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do result¿do do processo de contratação.
23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contrataçäo Direta e de seus anexos ou

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
0 0 0 0 I 1

,ô
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23.11. Da sessäo publica será diwlgada Ata no sistema eletrônico.
23.lz.Integram este Aviso de Conhatação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

23.12.t. ANEXO I - Documentação exigida para Habilitação.

Camalaú - P8,20 de Outubro de2023

ô\

lc¡o' A,,,.6i^i--, o 4*J . .r.J'-. q
o - JosÉ ANToNINo DE LIMA

Secretario de Infraestrutura
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITT]RA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

ANEXO I _ DOCUMENTAÇÄ.O EXIGIDA PARA HABILITAÇÄO

r.HABrLrrAÇAo ¡uRÍotc¿.:
1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

1.2. Em se tratando de microempreendedor individual MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

tem sede amaú2, no caso de ser o participante sucursal, filialou agência;

1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurldicas do

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurldicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971;

1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em fimcionamento no País: decreto de autorização;

1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva;
1.9. Cópia da(s) Cédula(s) de ldentidade e CPF do(s) sócio(s) ou tifirlares da empresa

2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

(PGFN), referente a todos os créditos tributarios federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

adminisnados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751,

de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda .

2.3. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos

Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada

2.4. Prcva de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos

Municipais, emitida pela SecretanadaEazendaMunicipal onde a empresa for sediada

2.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.6. Prcva de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das

Leis do Trabalho, aprovadapelo Decreto-Lei no 5.452,de lo de maio de 1943.

3. QUALIX'rCAçÃ.O TÉCNIC¡.:
3.1. Comprovaçäo de aptidäo no desempenho de atividade pertinente e compatível em características,

quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por

000013
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pessoa jurídica de direito púbtico ou privado, quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma

reconhecida de quem o subscreveu.
3.1.1 Em caso de dúvidas sobre a autenticidade dos atestados, a administração poderá diligenciar junto aos

órgãos e/ou entidades emitentes do mesmo.
4. QUALTTTCAÇÃO ECONOMICO-FTNANCETRA:
4.1. Certidäo Negativade Falênci4 de Concordata,deRecuperação Judicial ou Extrajudicial (Lei no I1.101,

de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que

esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

00001 1
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ESTADO DA PARAÍBA
PREX'EITURA MUI\üCIPAL DE CAMALAÚ

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA AQTIISIçAO DE 01 KIT DE EMBREAGAM PARA O
VnÍCUr.O Vw 17.190(CAMINHÃO COMPACTADOR), QUE CoMPõE A FROTA DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTT]RA DA PREFEITT]RA DE CAMALAU-PB.

I.O.DO TERMO DE REFERÊNCIA
l.l.O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e sufïcientes, com o nível de

precisão adequados, parc acaracterizaçäo do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender

aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAçAO
2.l.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado - Art. 6o, XXIII, da Lei l4.l33l2l:

"Art. 6o Para osfins desta Lei, considero-se:"

Wru - turmo de referêncía: documento necessório para a controtação de bens e serviços, que deve conter
os seguintes parômetros e elementos descritívos:"

A elaboração do termo de referênci4 a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os elementos

necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, parucaracterizar o objeto da licitação.

Camalaú - P8,23 de Outubro de2023.

UBIRAJARA ANTONIO Assinadodeformadisital por

PEREIRA UBIRAJARAANTONIO PEREIRA

MARIANo:0330608843 fffi$;i1?33äíå?r,
9 -03'00'

UBTRAJAIìA PEREIRA MARIANO
Prefeito lnterino
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Secrsta ria MunicípaI de
FrNAllçÂs

ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

SECRETARTA MUNICIPAL DE FINANçAS

CERTIDÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Certifico que, analisando a Lei Municipal n.o. 60212022, de 16 de novembro de2022, que

dispõe sobre o Orçamento do Município para o Exercício Financeiro do ano de 2023,

constatamos haver previsão de dotação apropriada para execução da despesa decorrente

da: AQUISIÇAO DE 01 KIT DE EMPREAGEM PARA O VEICULO VW 17.190

(CAMiNHÃ6 CoMpAcrADoR) QUE CSMPÕEM A FR9TA DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DA PREFEITURA DE CAMALAÚ.P8,
na seguinte rubrica:

O2O1O - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
O2OIO.I5.45I ,1009.2047 - MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA

3.3.90,30,00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

O referido é verdade, responsabilizo-me

Camalai - P8,23 de outubro de2023.

S DE FREITAS
Secretário de Finanças
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 31/10/2023 às 08:23:24 foi protocolizado o documento
sob o Nº 109938/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Camalaú,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jeferson Douglas da Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Camalaú
Número da Licitação: 00017/2023
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 30/10/2023
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Camalaú
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 4.189,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: CONTRATAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE 01 KIT DE EMBREAGEM PARA O VEÍCULO VW
17.190(CAMINHÃO COMPACTADOR), QUE COMPÕE A FROTA DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DA
PREFEITURA DE CAMALAÚ-PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 4.189,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): 52.385.139 Daniel Oliveira dos Santos
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 52.385.139/0001-02
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim abbe10bcdd10e0b1a63dbc48d16b6d45

Autorização da autoridade competente Sim b2cf2e22e8f7f476cc571fc3e3ae2a35

Estimativa da despesa Sim df24f7bf38686f6007febe1b2ac337bc

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Não

Justificativa de preço Sim c1d899cd75d7a16045b23fc495494d8a

Justificativa para a escolha do contratado Não

Previsão Orçamentária Sim cf035ba601b6a5d4bd59950a5bdcf415

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Não

Proposta 1 - Proposta e Anexos - 52.385.139 Daniel Oliveira dos Santos Sim eabf0f0c8521876f0205ea6849656671

Impresso por convidado em 31/10/2023 09:33. Validação: A013.AE42.9732.36F1.9F63.78EF.1B44.B3E8. 
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João Pessoa, 31 de Outubro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍ BA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

SETOR DE LtCtTAçÃO

D ISPENSA EL ETRON I CA NO DVOOO17I2M3
PROCESSO ADMI NISTRATI VO NO 00061 NT23

C ONT RATO No: Aæ1ænVß-Cp L

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITU RA MUNICIPAL DE CAMALAU E A EMPRESA..SANTANA & SANTOS EMPREEND IMENTOS,, PARA
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO, NA FORMA ABAIXO:

Pelo prærte instrurnento de oontato, de um lado Prefeit¡ra Municipal de Camlzu - Rua Non¡inando
Firmo, 56 - CenÛo - Canalzu - PB, CNPJ no 8.A73.271/00A141, nbe ato repræntada pelo prefeito
Ubirajara An6nio Pereira Mariano, Bræileiro, Solþiro, Musbo, residenb e domiciliado na hvenida São
Jqsé, SN - Cæa - CenÛo - Crnalzu - PB, CPF no 033.060.884-39, Carþira de ldentidade no 2470752
SSP/PB, doravanb simplesnrenb CONTRATANTE, e do outro iado a EMPRESA ..SANTANA &
SANT0S EMPREENDIMENTOS" - localizeda à rua Dezenove de outr¡bro, Vila São Raimundo,06,
Centro, ldaianinha-SE - CEP: 49.290-000, CNPJ: 52.385.139/0æ1-02, repiæntado, rìesse ato, por
Datiel oliveira dos sanbs, CPF: 862.499.695-35, doravarte simplesnænte còNrnnTADo, decidiran
æ partes contratanÈs æinar o preænte Cqttrab, o qual æ regerá pelæ cláustlæ e ændi@ fouintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licib@ no DV00017n}ãï,prgçgssada næ þrmæ da Lei Federal no
14.133, de 01 de Abril & 2V21; Lei Cornplementar no 123, Oe i¿ de Dezenrbro de 20064e iøslaçao
pertinenþ ænsideradæ æ- alter4ões posteriores dæ referidæ normæ, b quais æ contratartå estÉb
stjeibs conn tarnbån às clát¡stllæ deste ænüab. Esta conû@ão es-tí fundrnentada no Artigo 75, lnciæ
Vlll, da Lei Federal 14.ß3nV21, regularentadapelo Decreto Municipal z1gnúZ¿.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O prænbæntrab, cuja lavratura foi devidanenb aubrizada Hn por objeb: CONTRATAçÃO PA,RA
4gyl_slçÃo DE 01 Ktr DE EMBREAcEM pARA b ÝËrcuLo vw 17.1e0(cÀulNuÀô
COMPACTADOR), QUE COMPÕE A FROTA DA SECRETARIA DE INFRAESTÌIUTURA DA
PREFEITURA DE CAMALAti-pg. O fornecinnnto deveráærexecrlhdo rigorosanenbdeacordocom
æ cottdi@ expræ neste instrurnerìb, proposta apreærHa, eçecifi@é Ëcnicæ correspondenbs,
qrooery de Diçensa de Lici@o no DV0001Jâúß e instrções do ConúaWrt, docr¡men6s esses que
I¡* fazendo partes integranbs do prænb contrato, inOçénOene de tanæ¡Éo; e ærá realizado na
forma paroelada.

cLÁusuLA TERCETRA - DO VALOR E pREÇOS:
o valor total deste oontrato, a bæ do preço proposb, é de RS 4.199,00 (euATRo MlL, cENTo E
oTTENTA E NOVE REATS).
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2.O.DA COMPRA

cÓ0. DESCRTçÃ0 UNIDADE QTDA
VALOR

UN ITÁR IO
VALO R

TOTAL

1

Kitdearürqen VW 17.190

(Secretaria de I nf raestrutu ra)
UNI DADE 1 R$ 4.199,tr) R$ 4.189,00

TOTAL R$ 4.189,00

CLÁUSULA QUARTA. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços æntaffi são fixæ e irreajwtáveis no Wæo de um ano.
Dentro do prazo de vigûrcia do contrato e rnedianþ ælici@ do Contrahdo, 66 preçG poderão æfrer
ræ¡tsæ æos o inbrregno de um ¿ilìo, na rrìesrrt propor@ da vai@ verificdá no |pCA-IBGE
acumuldo, tornando-s por bæ o nrês do orçanenb estimado, exctr¡sivarrente para æ obrigções
iniciadæ e concluídææos a ocorrêrpia da arualidade.
Nos reajrc€s ubæquenbs ao prinniro, o interreEro mínirno de urn mo ærá æntado a partir dæ efeitæ
finanæi ros do últinp ræjusb.
No cæ de atraso ou não divulg@ do índiæ de ræjustrnento, o Contratanb pagará ao Contrahdo a
imporEncia calculada pela últirna vari@ ænhecida, liquidando a diferença correspondente Ëo logo seja
divulgado o índioe definitivo. Fica o Contrahdo obrigdo a qræntar nremória cie calculo referàte ao
reajustrnento de preços do valor rernanescenþ ælrìpre que este oærrer.
Næ aferi@ finaig o índice utilizado para reajrste ærá, obrigabriffiìenþ, o definitivo.
Cæ o indice estabelecido para reajustarnerb venha a ær extinb ou de qualquer forma não pæ rnais ær
utilizado, ærá adotado, enr substitrri@, o que vier a ær debrminado pelâ teglslaÉo entËío en vigor.
Na,a¡sência de previsão leggl quanb æ índiæ st¡bstituto, æ part€s eleærao ñovo indice ofiðid, para
reajuswnenb do preço do valor remanænþ, por rneio de þnno aditivo. 

-

O ræjuste poderá ær realizado por 4ætilanarto.
O prazo Pala rqpqta ao pedido de reshbelecinBnto do equilíbrio econôrnico-finanæiro, quando for o
cæ, ærá de alé t (ury) mês, æntado da dah do fornecinnnto da docunnn@ão oonprobabria do fato
imprevisível ou previsível de conæquência incalculável, obærvadæ ædisposises dos Arb. 124 a 136, da
Lei14.133f21.

cLÁusuLA QUtNTA - DA DOTAÇÃO:
As deÐesæ correrão por ænta da æguinb dotaÉo, mstarte do orçanørb vigente:
O2.O1O _ SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Û2010.15.451 .10fp.2@.7 _ MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 500

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O paganmto ærá efetuado rnedianb proæ regular e enì obærvârrcia à nonrre e procedinentæ
adotadospelo Contratante, bern æmo æ diçæiSes dæ Arb. 141 a 14ó da Lei 14.ß3f)1; da æguinþ
nnneira: Para oærrer no prazo detrinta diæ, contadæ do período de adimplernenb.

CLÁUSULA SÉTIMA. Do PRAzo E DA V¡GÊNcIA:
O præo máximo de enüega do objeto ora contraÞdo, qte aúniÈ prorrog@ næ condi@ e hipobses
previsb na Lei 14.133n1, es:tá ódxo indicado e ærá considerado da erniæão do pedido de Compra -
Entrega: I M E D I ATA, após a æinatu ra dæ instrumento contratuat
A Vigfucia da prænte oontrata@ ærá determinda: Final do exercício finmæiro dez}Zg.

cLÁusuLA otIAVA - DAS oBRtGAÇõEs Do coNTRATANTE:
a.- Efehmr o paganerb relativo ao fornecirnento efetivanente realizado, de aoordo cot"rì æ respectivæ
cláusr¡ læ do preænte contrab;
b - Proporcionar æ Contrabdo todæ æ rneiæ neæáriæ para o fiel fornecirnenb conûatado;
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c - Notificar o Contratado æbre qualquer irregularidade enoontrada quarto à qualidade de produb
fornecido, exeroendo a mais arpla e conrpleh fiædiz@, o gw não exinB o Contratado de q¡æ
reçon$i I iddes contrat¡ais e legais;
d - Designar reprærtanbs corn aüibuises de Gesbr e Fisl deste contrato, næ brmæ da norma vigenb,
eçecialmenb para rþolrìpanhar e fiscalizar aua exea.@, reçectivanenb, permitida a cCIr¡.ghÉo Oe
þræiros pra æist*tcia e subsídio de inform@es pertirrentes a essÉB aribuições;
e - obærvar, em cornpat¡bilidade ætrt o objeto desre oonüato, æ dispæiç6gs dos Arb. 1 15 a12j da Lei
M.ß3n1.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRTGAçOES DO CONTRATADO:
a - Exæuhr devidmenþ o fornecirn$to dærito na Clá¡stla correspondenb do prænb contrato, dentro
dæ rnelhores par*neÛos de qualidade esdelecidæ para o rano de atividade relacionada ao objeto
æntraü¡al, com okrvârpia aos præ6 estipuladæ;
b - Respotæóilizar-æ por todos æ ônus e obrigaSes concernenb à legþl@ fiscal, civil, tributária e
tróalhista, bern corno por todæ æ despesæ e ønpronrissæ ælm¡dæ, a qualquer tifulo, perante g¡s
forneædores ou brceiros enr razão da execu@ do objeto cor¡tahdo;
c - Manter preposto capacitado e idôreo, aceito pelo Contrahrþ quardo da execu@ do contatr, que o
repreerb in@rdnrenb ern todæ æ ærc atæ;
d - Permitir e facilitar a fiscdiz@ do Contrahrb devendo presfrar os informes e esctarecirnentæ
ælicitados;
e - Será resporcável pelos daros ca.Jsafu direûrnente ao Contrahnb ou a brceiræ, decorrenbs de sla
culpa ou dolo na exeo-@ do contrab, não excluirdo ou reduzindo essa responsab¡lidade a fiscaliz@ ou
o æompanhrnenb pelo órgão interessado;
f - Não ceder, ûarcferir or¡ slbøltratar, no bdo ou sr parb, o objeb desþ ¡nstrLtrnento, s1ì o
conhecimento e a devida autoriz@ expressa do Contrahrþ;
g - Mafier, duranb a viE*rcia do contrato, em ærnpat¡bil¡dade com æ obrig@es æmidæ, bdæ æ
condiÉes de regularidade e qualifica@ exigidæ no re€pectivo proæ'de æntr@ direila,
Ðresarhndo ao Contrahnte os documenbs neæáriæ, æmpre que solicitado;

! - Cunprir a reærvadecargosprevistaenr lei parapessoaæm Oef¡c¡grcia, para rdilitado da Previclência

|ry¡.! ou para aprendiz, bern csno ¿F rêsrvæ de cargæ prevish enr outrå noflrprs específicæ, ao longo
de toda a execu@ do æntrato, e æmpre que ælicitado ælo Contatanb, deverá coÍìprovar o cumprinænb
dessa rærva de cargos, pT g indi@o dæ enrpregadæ que preerrcherern æ referiàæ vagæ;
i - Obærvar, em cornpatibilifue @î o objeto desb contrao, æ d¡spæi@es dæ Arb. 1iS a123da Lei
14.133121.
J - ,8-e94üêtgdq:devçrá enlreoal o material do obieto dessa aquisicão no locat previamente
estabeleci do oelo ætor demandante!

CLÁUSULA DÉc¡MA - DA ALTERAçÃo E EXTINÇÃo:
Esþ contrab poderá ær albrado ccrr a devida jwtificativa, unilateralrnsrte pelo Contahnþ ou por aærdo
entre æ parbs, rþs ctÐs e condiSes previsb næ Arb. 124 a 136 e sra extir@, formalmenþ motivada
1os aubs do prooæ, ægumdos o contraditório e a anpla defesa, oærrerá næ hipotæ e diçæi$es
dos Arb. 137 a139, todæ da Lei 14.ßgn1
Næ altera$es unilaterais a que æ refere o inciso l, do cæut do Art 124, M Lei 14.133/,21, o Contrahdo
será obrigado a aceitar, n¿Ë mesî¿F condi@ contratuais, acrêrirnos ou wpressões que æ fizerem næ
compræ, de alÉ o respectivo limiþ f ixado no Art. 125, do rne€mo diplonra legal, do valoi ¡n¡c¡al atr¡alizado
do ænffi. Nenhurn acrárimo ot stpressão poderá exæder o l¡m¡U esæ¡ec¡Oo, salvo æ supressões
reslltanþs de aærdo ælebrado ertre os contatanbs.

CLÁUSULA DÉC¡UA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
ExecuHa a presarb æntrartaSo e obærvadæ æ condi@ de adimplenrento dæ obrigases pactuadæ,
æ procedinrenbs e oordi@ para reæber o mr objeto pelo Contratarte obedecerão, ænfirne o cæo, à
disposi@ do Art 1Æ, da Lei 14.133/21.
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CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:
O Contrabdo ærá reçonsabil¡zado adrinistrat¡vflnerìþ¡ faculHa a defesa rþ præo legal do inbrM,
pelæ infragões previsb no Aft. 155, da Lei 14.ß3f21 e ærão aplicadæ, na forma, ændi@, regræ,
pr¿zos e procedimenbs definidæ næ Arb. 156 a 163, do mesîo diplorm legal, æ æguinbs san$es: a -
dverlârcia plicada exclusivanente pela infr@ aúninistrativa de dar calsa à irexeot@ parcial do
æntrab, quando não æ jtstificar a impæi@ de pemlidade mais grave; b - multa de mora de 0,57o (zero
vfrgula cinco por ænto) plicada sobre o valor do æntrato, por dia de atæo injustificado na execu@ do
objetodaæntr@ão; c-multade10z" (dez porænto) æbreo valordooontaùrporqualquerdæ infi4ões
administrativæ prevish no referido Art 155; d - impedinrento de licitar e contahr no ffiib da
Administr@ Pública direta e indirefta do enb federativo que t¡ver aplicado a san@, pelo prazo de dois
anos, ælicada ¿þ responsável pelas infraÉes adninistativæ previsb nos incisosil, lil, lV; V, VI e Vll
{o capyt do referido Art 155, qmndo rÉo æ justificar a impæi@ de paralidade rnais grave; e - declar@
de inidoneidade para licitar ou ænfahr no *nbito da Aúninistræao nr:Uica direfia e ¡nd¡reta de todæ-æ
entes federativos, pelo pra:o de cinco mæ, 4licada ao responsável pelæ infrações administrativæ
previstits rm inciæs Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, Uern como pelæ inf@es
administrativæ prwish nos inciæs ll, lll, lV, V, Vl e Vll do qut do mesnro artigo que jwtifiquqrì a
imposi@ de penalidade mais grave que a san@ referida no g 40 do referido Art 156; Í - Aiicaçao
cumulda de outræ san$es prevish na Lei 14.ßgn1 .

Se o valor da multa ou indeniz@ devida não for recolhido no pr¿uo de 15 diæ apos a conrunica@ ao
Contrahdo, ærá autornaticanente desæntado & prineira paræla do paganento a queo Contratadovier a
fazer jus, acrescido de juræ moratóriæ & 1ÿo (um por cento) ao rnês, ou, quando for o cæo, æbrado
judicialrnente.

CLAUSULA DÉcIMA TERcEIRA. DA coMPENSAÇÃo FINANcEIRA:
Nos cæs de eventmis atrms de paganenb næ brmæ deste irstrunrento, e desde que o Contrabdo não
þnha concorrido de alguma forma ptra o atræ, ærá atnitida a conrpersa@ financeir4 devida desde a
dah limitefixadaparao paganentoatéadaitacorreçondenbao efetivo pagnenoda paræla. Osencargm
moratóriosdevidosemrazãodoafæonopag rì€ntoærfucalculadoscomutiliz4ãodaæguinÞfórmula:
EM=NxVPxl,onde:EM=encargmrnoratórios;N=númerodediæentreadataprevistaparao
pa[ltnelbeadoefetivopaganenbiVP=valordaparælaaærpaga,el=indicedeconrpensa@
finanæir4 æim qurado: ¡ = (TX + 100) + 365, ændo 1¡ = peroentual do IPCA-IBGE acumulado ñæ
últimos doze mæ ou, na sla falta, um novo índiæ adotado pelo Govøno Federal que o slbstiùa. Na
hipoæ do referido índiceesffielecido para a compensação financeira venha a ær extinto ou de qualquer

foqry Éo possa mais ær utilizado, srá doffi, ern s¡bst¡tuiçfu, o que vier a ær determ¡naø Éen
legisl@ enËo enr vigor.

CLAUSULA DÉC¡VN QUARTA - DO FORO:
Para dirimir æ questões decorrentes deste conüato, æ parbs elegenr o Foro da Comarca de Monteiro.

E, por estarern de pleno aærdq foi lavrado o preænÞ contrato enr û2(duæ) viæ.

Canalzu - PB, 30 de Outubro &2A23

PELO CONTRATANTE

UBIRAJARA Assinado deforma disitatpor

ANTONIO PEREIRA UB|RATARAANToNtoPEREIRA

MA R I AN o:03 3 06088 Í#li3;ïi33'.'il,å:,r,
439 -03'00'

UBIRAJARA ANTONIO PEREIRA MARIANO
Prefeito lnþrino
033.060.884-39
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PELO CONTRATADO

gcillü
Docümento åssi[¿do digibfm€il€

D ¡tEto[n8RÂDOSS }{fog
Data: 30p012023 l3:rXl:??<1300
VcriñquÊ sn htþs:/lvrlidånití.goubr

*SANTANA & SANTOS
EMPREENDI M ENTOS.
CNPJ: 52,385.139/0001.(P - Daniel Oliveiradæ
htos - CPF: 862.499.69ffi5
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Boletim Oficial Eletrônico
Criddo pelo Lei n' 120/93 de 28/10/93 Publìcodo no Diórto OÍicial do Estqdo em 20/01/94

Decreto

Decreto do Executivo Munlcipal n." 24512023, de 31 de outubro de

2023.

PONTO FACULTATIVO NAS
nernnnçÕes púaucns MuNtctpAts
e oÁ ourms pnovloÊxcns.

O Prefeito em exercfcio do Município de Camalaú, Estado de

Paraíba, no uso de suas legais atribuições

CONSIDERANDO o feriado nacional do dia 02 de novembro,

data dedicada ao dia de finados ou

dia de todas as almas;

DECRETA

Art. 1o. Fica determinado a adoçäo do ponto facultativo nas

repartiçöes públicas municipais no dia 03 de novembro de 2023,

próxima sexta-feira.

Parágrafo Único. As Secretarias que desenvolvam atividades

que, por sua natureza ou em razão do interesse público, tornem

indispensável os atendimentos à população deverão manter o regular

funcionamento.

EsrADo on pnnaigt
PREFEITURA MuNtctPAL oe cmlrrunú

EXTRATO DE CONTRATO

oBJETO: CONTRATAçÃO plnn tOUlSlçÃO DE 01 KtT DE
EMBREAGEM nARA o velculo vw 17.r90(cAmnxÃo
coMpAcrADoR), euE coupöe A FRorA DA SEcRETARIA DE
INFRAESTRUTURA DA pREFE¡TURA DE cmleLlú-pa.
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação no DV00017/2023..
oornçao onçalueltrÁRln 02.010 - seónerRRlA MUNtctpAL
DE INFRAESTRUTURA 02010.15.451.1009.2047 - MANUT. DAS
ATIV. DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 3.3.90.30.00.00
MATERIAL DE CONSUMO 5OO . EQUIPAMENTOS E MATERIAL
pERMANENTE - 500. vrcÊrucn: Aré s1t12t2o2g. pARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Camalaú e: CT No
000103/2023 - 30.10.23 "SANTANA & SANToS
EMPREENDIMENTOS' CNPJ: 52.385.139/0001-02 - Daniel Oliveira
dos Santos - CPF: 862.499.695-35

PORTARIA GP no 180/2023.

DrsPöE SOBRE A CONCESSÃO Oe rÉ-
RIAS REGULAMENTARES A SERVIDOR
PúBLrco MuNtctPAL e oÁ ournns
pnov¡oÊncns.

O Prefeito Constitucional do Municfpio de Camalaú, Estado da

Paraiba, no uso das atribuições que lhe säo conferidas pela Lei Orgâ-

nica Municipal,

Art. 2o. Este Decreto entrará em vigor na data da sua

publicação.

Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Camalaú - 31 de outubro de 2023.

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO
PREFEITO INTERINO

EsrADo o¡ ptneien
PREFE|TURA MuNlctPAL oe c¡mn-lú

EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: OBJETO: CONTRATAçÂO PARAAOUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
LIMPEZA, HIGIENE E oescRnTÁvEIs PARA ATENDER AS DEMANDAS
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão
Eletrônico no 0001342O23.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de
Camalaú e: CT No 00101/2023 -'19.10.23 atê 17.07.24 -LRF DISTRIBUIDORA
LTDA - R$ 26.656,00, DATA: 3011012023

UBIRAJARA ANTONIO PEREIRA MARIANO
Prefeito

MARICIA RALLINE COUTO Assinadodeforma drs¡tar por MARtcfA

M AR TA No:o 68s 4048401 $::'l:"i""ßf îl'#g':33'äy*"

RESOLVE

Art. 1'. Conceder férias de 30 (trinta) dias para o servidor pú-

blico municipal, CLAUDIO FERREIRA DO NASCIMENTO, matrÊ

cula:0343-2, Auxiliar de serviços Gerais, do quadro de provimento efe-

tivo, lotada na Secretaria Municipal de lnfraestrutura.

Arl. 2". As férias referem-se ao período aquisitivo de 2O22,

com direito ao gozo no perfodo de 01 a 30 de outubro de 2023.

Art. 3'. Por ocasião das férias, atribuir o pagamento de gratifi-

cação conespondente a 113 (um terço) da remuneração, conforme

prevê o art.70, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003.

Art. 4'. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, em 30 de outubro de 2023.

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO
PREFE¡TO INTERINO

Prefeitun de Camalaú - CNPJ: 09.073.277/A00].41 / Rua Nominando Flrmo n " 56
cÊP; 58530{00 - Foner (83) 3302-10131 3302-70341 3302-1008/ 9 9611-s300
slte: ww.camalau.pb.gov,br - E-ma¡l: boletlmoficial@camalau.pb.gov.br

n" 143Camalaú, 31 de outubro de 2023 E

ATOS DO PODER EXECUTIVO
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Paraiba, 3l de Outubro de2023 . Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paralba . ANO XIV I N' 3481

^rt,7" 
- No ato da inscrição as entidades, instituições e movimentos

representativos de usuários, as entidades representativas de
trabalhadores da rirea da saúde e as entidades representativas de

Prestadores de Serviços conveniados com 0 SUS, preencherão ficha
de inscrição que será fornecida pela A Comissão Coordenadora do
processo de renovação das entidades que representarão o Conselho
Municipal de Saúde de Caiçara/?B.

Parágrafo flnico: Todas as inscrições deverão ser realizadas de
forma presencial, não sendo aceitas inscrições por qualquer outro
meio, tampouco após o prazo final.

Art. 8" - As entidades, instituições e movimentos representativos de
usuários, as entidades representativas de trabalhadores da área da
sarlde e as entidades representativas de Prestadores de Serviços
conveniados com o SUS que não apresent¿rem a documentação
exigida não poderão participar do processo de renovação das
entidades que representarão o Conselho Municipal de Saúde de
Caiçara/PB.

CAPÍTULO V. DO PROCESSO

Art. 9o - As entidades, instituições e movimentos representativos de
usuiirios, as entidades representativas de trabalhadores da área da
saúde e as entidades representativas de Prestadores de Serviços
conveniados com o SUS, inscritos para o processo de renovação da
nova composição do Conselho Municipal de Saúde de Caiçara/pB,
deverão participar do processo de escolha dentro do forum, sendo:
I - DOS REPRESENTANTES DOS USUI{RIOS DO SUS

$1" - O preenchimento das vagas dos membros titulares e suplentes
representantes dos usuários que se inscreveram anteriormente na
Secretaria Municipal de Saúde-Caiçara/PB será realizada no dia
081L112023, dás 08hs00 ás 11hs00, na SMS, - Caiçara/PB, E-mail
secsaudecaicara22@gnail. A Comissão Coordenadora do processo de
renovação das entidades para compor o Conselho Municipat de Saúde
de Caiçara/PB, estará presente no forum para assessorar no processo
de escolha.

II - DOS REPRESENTAI\TES DOS TRABALHADORES DE
SAUDE

$ 1" - A escolha das Entidades representativas dos Trabalhadores da
área de Sa{¡de com atuação no municlpio que se inscreveram
anteriormente na Secretaria Executiva do CMS-Patos/PB será
realizadano dia08llll2023, dás l3hs00 ás l6hs00, na SMS, siruado à
Rua: Rua Francisco Carneiro- Caiçara./PB, E-mail
secsaudecaicara22@gmail. A Comissão Coordenadora do processo de
renovação das entidades para compor o Conselho Municipal de Saúde
de Caiçara.iPB, estará presente no forum paxa assessorar no processo
de escolha.

III - DOS REPRDSENTANTES DE GOVERNO E DE
PRESTADORES DE SERVICOS DE SAÚDE

$ 1'- O preenchimento das vagas dos membros tifulares e suplentes
representantes dos govemos Municipal, Estadual e Federal será por
indicação, por escrito, do gestor.

S 2' - O preenchimento das vagas dos membros titulares e suplentes
represent¿ntes dos Prestadores de Serviços Privados conveniados ao
SUS que se inscreveram anteriormente na SMS - Caiçara / PB será
realizada no dia 08/11/2023, dás l6hs00 ás 19hs00, na sede do CMS,
situado à secsaudecaicara22@gmail.com - Caiçara / PB. A Comissão
Coordenadora do processo de renovação das entidades para compor o
Conselho Municipal de Saúde de CaiçaraÆB, estará presente no
forum para assessorar no processo de escolha.

CAPÍTULO Wr - DAS DrSpOSrçÕES GERATS

Art. 10o - A posse solene dos conselheiros, titulares e suplentes, dar-
se-á na primeira reunião ordinária após o pleito, cabendo à Secretaria
Executiva do CMS-CaiçaraÆB a sua convocação com pauta de posse
dos novos Conselheiros;

Ärt. llo - Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela
Comissão de escolha da nova composição do CMS que contará com o
suporte da Assessoria Jurídica do Poder Executivo Municipal.

^rt. 
12' - Este edital entrará em vigor na data da sua publicação.

Caiçara/PB,27 de outubro de2023.

Comissão Eleitoral:

MARC I O N E ANTERO PE REI RA
Representante do Conselho Municipal de Saúde
Presidente

rOSÉ SI LVANE RE S B ERNARÐ O
Representante dos Prestadores

Vice-Presidente

GABRIEL SANTANA DA COSTA FILHO
Representante do Govemo
1o Secretrário

Publicado por:
Severino Vieira de Lima Junior

Código ldentlficador: O2C522EC

ESTAI)ODAPARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

coMlssÄ,o PERMA¡{ENTE DE LICITAçOES
EXT DE CONTRATO DISP.ELETRÔNICA OOO17/2023

EXTRATO DE CONTRATO

oBJETO: CONTRATAçÃO rAru lqtIISrçÃO DE 01 KrT DE
EMBREAGEM PARA O VEÍC{JLO VW 17.190(CAMTNHÄO
CoMPACTADOR), QUE COMPÕE A FROTA DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DA PREFEITURA DE
CAMALAÍT-PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação
n" DV000l7/2023.. DOTAçÃO Onç.ltuENT.ÅRrA 02.010 -
SECRETARIA MUMCIPAL DE INFRAESTRUTURA
02010.15.451.1009.2047 - MANUT. DAS ATTV. DA SECRETARTA
DE INFRAESTRUTURA 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE
CoNSUMO s00 - EQUTPAMENTOS E MATERTAL
PERMANENTE - 5OO. VIGÊNCIA: ATé 3I/ILI^O23.PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Camalaú e: CT No
000103/2023-30.10.23-"SANTANA&SANT0S
EMPREENDIMENTOS" CNPJ: 52.385.139/0001-02 - Daniel
Olivei¡a dos Santos - CPF:862.499.695-35

Publicado por:
Urâno e Silva Mayer

Código Identificador: 2F 867 9 63

ESTADODAPARAÍBA
PREFEITT]RA MT'NICIPAL DE CATINGUEIRA

coMlssÄo PERMANENTE DE LTCITAÇÃO
EXTRATODE CONTRÄTO

EXTRATO DE CONTRATO
CoNTRATO N' 01.0284/2023
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Catingueira-PB.
CoNTRATADO: ULTRA SOLUÇÕES E SERVIÇOS - LTDA
CI{PJ no 37 .566.7 90 /000 I -87
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de manutenção e conservação das artérias urbanas do
município de Catingueira-PB.
VALOR GLOBAL : R$ 597.663,s6 (QUINHENTOS E NOVENTA
E SETE MIL E SEISCENTOS E SESSENTA E TRES REAIS E
CINQUENTA E SEIS CBNTAVOS)
TOMADA DE PREçOS n'006/2023
DATA DA ASSINATURA: 30 de outubro de2023.

www. diariomunicipal. com.br/famup 15Impresso por convidado em 31/10/2023 09:33. Validação: EB14.94CD.CD4B.1522.8526.B04F.C7E5.C15B. 
Comprovante de publicidade. Doc. 109938/23. Data: 31/10/2023 08:26. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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Ât

Secrsta ria MunicípaI de
FrNAllçÂs

ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

SECRETARTA MUNICIPAL DE FINANçAS

CERTIDÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Certifico que, analisando a Lei Municipal n.o. 60212022, de 16 de novembro de2022, que

dispõe sobre o Orçamento do Município para o Exercício Financeiro do ano de 2023,

constatamos haver previsão de dotação apropriada para execução da despesa decorrente

da: AQUISIÇAO DE 01 KIT DE EMPREAGEM PARA O VEICULO VW 17.190

(CAMiNHÃ6 CoMpAcrADoR) QUE CSMPÕEM A FR9TA DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DA PREFEITURA DE CAMALAÚ.P8,
na seguinte rubrica:

O2O1O - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
O2OIO.I5.45I ,1009.2047 - MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA

3.3.90,30,00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

O referido é verdade, responsabilizo-me

Camalai - P8,23 de outubro de2023.

S DE FREITAS
Secretário de Finanças

000020

Impresso por convidado em 31/10/2023 09:33. Validação: CF03.5BA6.01B6.A5D4.BD59.950A.5BDC.F415. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 109938/23. Data: 31/10/2023 08:26. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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Certificado da Gondição de
M icroem preendedor I nd ividual

Empresário(a)

Nome Civil

DANIEL OLIVE¡RA DOS SANTOS

CPF

862.499.695-35

CNPJ

52.385.139/0001-02

Nome Empresarial

52.385.139 DAN¡EL OLIVEIRA DOS SANTOS

Nome Fantasia

SANTANA & SANTOS EMPREENDIMENTOS

GapitalSoclal

20.000,00

Situagão Gadastral Vigente

ATIVA

Data da Situação Cadastral

02t10t2023

Data de Abertura

0211012023

Endereço Comercial

CEP

49290-000

Bairro

CENTRO

Logradouro

RUA DEZENOVE DE OUTUBRO, VILA
SAO RAIMUNDO

Munícipio

ITABAIANINHA

Número

06

UF

SE

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI
A Período lnlcio
/ \ 1o perfodo 0A1012023

Fim

Atividades

Forma de Atuação

I nternet, Estabelecimento fixo

Ocupação Prlncipal

Comerciante independente de artigos para habitação

Atlvldade Principal (CNAE)

4759-8199 - Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente

Ocupaçöes Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
Comerciante independente de material elétrico 4742-3100 - Comércio varejista de material elétrico
Comerciante independente de tintas e materiais
para pintura 4741-5100 - comércio varejista de tintas e materiais para pintura

Comerciante independente de produtos de 4772-5100 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria
higiene pessoal e de higiene pessoal
Comerciante independente de artigos do
vestuário e acessórios 4781-4100 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

Comerciante independente de peças e 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para

Impresso por convidado em 31/10/2023 09:33. Validação: 1664.F4E7.7773.620D.B2F2.45D6.98D8.D530. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 109938/23. Data: 31/10/2023 08:26. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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acessórios novos para veículos automotores veículos automotores

Comerciante independente de materiais de
construçäo em geral 

er*v vÝ r¡¡q¡vrrqre vv 
4744-0199 - comércio varejista de mater¡ais de construção em geral

Comerciante independente de equipamentos de 4752-1100 - Comércio varejista especializado de equipamentos de
telefonia e comunicação telefonia e comunicação
comerciante independente de artigos de cama' 

4z5s-s/0a - comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
mesa e banho
Comerciante independente de equipamentos e 4751-2101- Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática suprimentos de informática

comerciante independente de cestas de café 472s'6199 - comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou

da manhã especializado em produtos alimentícios não especificados
anteriormente

Papeleiro(a) independente 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

Comerciante independente de eletrodomésticos 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e
e equipamentos de áudio e vídeo equipamentos de áudio e vídeo
Comerciante independente de artigos
esportivos 4763-6102 - comércio varejista de artigos esportivos

Comerciante independente de móveis 475/.7101- Comércio varejista de móveis
Comerciante independente de equipamentos
para escritório 

- 4789-0/07 - comércio varejista de equipamentos para escritório

Impresso por convidado em 31/10/2023 09:33. Validação: 1664.F4E7.7773.620D.B2F2.45D6.98D8.D530. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 109938/23. Data: 31/10/2023 08:26. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Municfpio para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restriçöes ao uso de
espaços ptiblicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalizaçäo no local de exercício das atividades para fins de
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderäo acarretar o cancelamento deste Termo
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa

Este Certificado oomprova as inscrições, alvará, licenças e a situaçåo de enquadramento do empresário na condição de Microempr€endedor lndividual, A
suaace¡taçãoestácondicionadaàverificaçãodesuaautênticidadenalntemet,noendereço:.
Certificado emitido com base na Resolução no 59, de l2 de agosto d6 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da
Legalização de Empresas e Negócíos - CGSIM.

ATENçÃO' qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

/\

Impresso por convidado em 31/10/2023 09:33. Validação: 1664.F4E7.7773.620D.B2F2.45D6.98D8.D530. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 109938/23. Data: 31/10/2023 08:26. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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ü

REPI¡BLICA FEDERATVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSçRIçAQ
52.385.139/000{-02
MATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCRTçÃO E DE S|TUAçAO
CADASTRAL

DATADEABERTURA

02t10t2029

NOME EMPRESARIAL

52.385.139 DANIEL OL¡VEIRA DOS SANTOS

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

SANTANA & SANTOS EI¡IPREENDIMENTOS
PORTE

ME

coDrGo É DEscRrçAo DAAïVTDADE ECONOMTCA PRTNCTpAL

47.59.8€9. Comórclo vareilsta do outros artlgos de uso pesaoal e domóstlco não especlflcados anterlormente

coDtco E DESCRTÇAO ÐAS ATTVTDAOES ECONOMTCAS SECUNOARTAS

47.1213,'{l,0. Comérclo varellsta de materlal elél¡lco
¡15.30-7{3 - Comérclo a vareJo de peças e acessórlos novos para velculos automotores
47,41ß{0 . Comércio vareilsta de tintas e materials para pintura
&.72-5{,0 - Comérclo varejieta de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.52-1û0 - Gomórclo varellsta especlallzado de equlpamentoe de telefonla e comunlcaçåo
47.81.{{¡0 - Gomårclo varellsta de artlgos do vestuárlo e acessórlos
47.51-2-01 - Gomórclo varelleta especlallzado dê equ¡pamentos e suprlmontos de lnfomátlca
47.29-G-99 - Comérclo varellsta ds produtos allmentJclos em geral ou especlallzado em produtos allmentfcloe nåo
especlflcados anterlofmente
47.556{3 - Comercio vare¡ista de artigos de cama, mesa e banho
47.63.6.{12 - Comérclo varcjleta de artigos esportlvos
47,il-7.o1. Comérclo varelleta de móvels
47.5:lO{10 - Comérclo varellsta especlallzado de eletrodomóstlcos e equlpamontos de áudlo e vfdeo
47.61.0{13 - Comérclo varellsta de artlgos dê papolarla
47.89-{t{17 - Comórclo varellsta de oqulpamentos para escrltórlo
47.¡14-{l€9 - Gomórolo varellsta do matêrlals de construção êm goral

cÓDlco E DESCRIçÃO DA NATUREZAJURIDTCA

213-S - Empresárlo (lndlvlduâl)

LOGRADOURO

R DEZENOVE DE OUTUBRO, VILA SAO RAIMUNDO
NUMERO

06

cÊP
49.290.000

MUNICIPIO

ITABAIANINHA

ENOEREçO ÊLEIRONtCO

GESTAO.SSELPREEND¡MEÌ{TOS@GMAtL.COM
TËLEFONE
(79) 9953.7787

ENTE FEDERAÎVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAçAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAçAO CADASTRAL

0?i10t2023

SITUAçÃO ESPECIAL DATA DA SITUAçAO ESPECIAL

GENTRO
UF

SE

DE CAÐASTRAL

02J1012023,11:48 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no diaOA1OI2023 às 11:47:46 (data e hora de Brasllia).

A

about:blank

Página: l/1

1t1Impresso por convidado em 31/10/2023 09:33. Validação: 1664.F4E7.7773.620D.B2F2.45D6.98D8.D530. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 109938/23. Data: 31/10/2023 08:26. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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0211012023,16:0'l lmprimir Documento

ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DO ESTADO DA FAZENDA

TNSCRTÇÃO ESTADUAL
Número 271996633

Nome da Empresa: 52.385.139 DANIEL OLIVEIRA DOS SANTOS

CNPJ: 52.385. 1 39/0001 -02

Atividade Principal: 4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não
especifi cados anteriormente

Ativldade(s) Secundária(s) (GNAE):47814100 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios,
4751-2101- Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, 4753-9/00 -
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, 4530-7103 -
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores,4754-7101 - Comércio varejista
de móveis, 4741-5100 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura,4744-0199 - Comércio varejista
de materiais de construção em geral, 4742-3100 - Comércio varejista de materialelétrico, 4729-6199 -
Comércio varejista de produtos alimentfcios em geral ou especializado em produtos alimentfcios não
especificados anteriormente,4TT2-5100 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de
higiene pessoal, 4789-0107 - Comércio varejista de equipamentos para escritório, 4763-6102 - Comércio
varejista de artigos esportivos, 4752-1100 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia
e comunicaçäo, 4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho, 4761-0103 - Comércio
varejista de artigos de papelaria

Local e data: ltabaianinha, segunda, 02 de outubro de 2023

SARAH TARS I LA ARAU J O AN D REOZZI
Secretaria do Estado da Fazenda

Código de Autenticidade: AKVJXJLV

EMITIDO ELETRONICAMENTE PELO AGILIZA SERGIPE

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial

https://www.agiliza. se. gov.br/s/consulta-alvara/AKVJXJLV 1t1Impresso por convidado em 31/10/2023 09:33. Validação: 1664.F4E7.7773.620D.B2F2.45D6.98D8.D530. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 109938/23. Data: 31/10/2023 08:26. Responsável: Jeferson D. da Silva.

40

40



03/1 0/2023, 09:00 lmprimir Documento

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE

ITABAIANINHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

tffi,tL' SERGIPE

* **

TNSCRTÇÃO MUNTCTPAL
Número 17799010

Nome da Empresa: 52.385.139 DANIEL OLIVEIRA DOS SANTOS

GNPJ: 52.385. 1 39/0001 -02

Atividade Principal(GNAE): 4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico
não especificados anteriormente

Atividade(s) Secundária(s) (GNAE):4781-4100 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios,
4751-2101- Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática,4753-9100 -
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, 4530-7/03 -
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para velculos automotores,4754-7101 - Comércio varejista
de móveis, 4741-5100 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura,4744-0199 - Comércio varejista
de materiais de construção em geral, 4742-3100 - Comércio varejista de materialelétrico, 4729-6199 -
Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente,4TT2-5100 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de
higiene pessoal, 4789-0107 - Comércio varejista de equipamentos para escritório, 4763-6102 - Comércio
varejista de artigos esportivos, 4752-1100 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia
e comunicação,4755'5103 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho, 4761-0103 - Comércio
varejista de artigos de papelaria

Endereço: RUA DEZENOVE DE OUTUBRO, VILA SAO RAIMUNDO, 06, CENTRO

Município: Município de ltabaianinha

CEP:49290000

Locale data: Município de ltabaianinha, terça, 03 de outubro de 2023

TONNY SOUSA SANTOS
Secretaria Municipal de Finanças

Este documento foi emitido em , às (horário de Brasília).
Se impresso, verificar sua autenticidade no http://www.agiliza.se.gov.br/ o código 2SX3GOXGMS

EMITIDO ELETRONICAMENTE PELO PORTAL DO AGILIZA SERGIPE

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial

l9oEOuruÊRôD¡ !9!5

111Impresso por convidado em 31/10/2023 09:33. Validação: 1664.F4E7.7773.620D.B2F2.45D6.98D8.D530. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 109938/23. Data: 31/10/2023 08:26. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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M¡NISTÉRO DA FAZENDA
Secretaria da Recelta Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERflDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOSTRIBUTOS FEDERAIS E À DÍUDA
ATIVA DA UNIÄO

Nome: 52.385.139 DANIEL OLIVEIRA DOS SANTOS
GNPJ: 52.385.139/0001-02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dfvidas de
responsabilidade do sujeíto passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçäo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo rinico do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÞ ou <http://www.pgfn.gov.be.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751,de211012014.
Emitida às 15:38:10 do dia 02ñ02023 <hora e data de Brasília>
Válida atê 3010312024.
Código de controle da certidão: 85E6.022C.8928.FE71
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

/a

Impresso por convidado em 31/10/2023 09:33. Validação: 1664.F4E7.7773.620D.B2F2.45D6.98D8.D530. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 109938/23. Data: 31/10/2023 08:26. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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SETRETÀRIA DE
ESTADO DAFAZËNITA

GOVERNO IIO ESTANO

CERTIDÃO NEG^ATIVA DE DÉB.rOS ESTADUAIS N. 480362 I20í23

lnscrição Estadual: 271 996633

Razäo Social: 52.385.139 DANIEL OLIVEIRA DOS SANTOS

CNPJ: 52385139000102

Natureza Jurídica: EMPRESARIO (INDIVIDUAL)

Atividade Econômica: COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMESTICO NAO
ESPECI FICADOS ANTERIORMENTE

Endereço: RUA DEZENOVE DE OUTUBRO, VILA SAO RAIMUNDO 6 , CENTRO - ITABAIANINHA CEP:
49290000

Certificamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais,
ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dlvidas que venham a ser apuradas. Certidão emitida
via lnternet nos termos da portaria No 283 de 1510212001, válida por 30 (trinta) dias a partir da data da emissão.

Certidão Emitida em O2l1Ol2O23 , válida até 0111112023 e deve ser conferida na lnternet no endereço
www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor.

Aute nticaçã o : 20231 00227T1 A6

SER6IPE

02t1012023 1n

Impresso por convidado em 31/10/2023 09:33. Validação: 1664.F4E7.7773.620D.B2F2.45D6.98D8.D530. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 109938/23. Data: 31/10/2023 08:26. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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ESTADO DE SERGIPE

Prefeitura Municipal de ltabaianinha

CERTDÃO. NEGATIVA DE DÉBffOSCertidão No

28752023
c.M,c

1779901 r

Em cumprimento à solicitação do requerente, com as caracterlstlcas acima e ressalvado o direito da Fazenda Pública

Municipal pesquisar, inscrever e cobrar a qualquer tempo, as dívidas que venham a ser apuradas, CERIFICAMOS para fins

de direito, que mandando rever os registros tributários, não constatamos a existôncia de débitos em nome do contribuinte.

Código
NTE

Nome ou Razão Sociaf

DANIEL OLIVEIRA DOS SANTOS5

/ ìndereço

VLA SAO RAIMUNDO NO 06

Data Emlssão

03t10t2023

CPF/CNPJ

52.385.1 39/0001-02

Complemento

UF

SE

Baino

CENTRO

Cidade

llabaianinha

Data Validade

02t12t2023

¡MPORTANTE

A aceitação desta certidäo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lntemet, no endereço: http://itabaianinha.se.gov.br/

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: DBDD33I7

TONNY SOUSA SANTOS

Diretor do Departamento de Arrecadação e
Flecalização Trlbutarla Mat 217l

terça-feira, 3 de outubro de 2023

Página 1 de I
Impresso por convidado em 31/10/2023 09:33. Validação: 1664.F4E7.7773.620D.B2F2.45D6.98D8.D530. 
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03t10t2023,14:M Consulta Regularidade do Empregador

VolTar irirpi'irnir

Câ.IX/|
cAtxA EcoNôrvllcn FEoERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS. CRF

Inscrição:
Razäo

Social¡
Endereçor

52.385.139/0001-02

52385139 DANIEL OLIVEIM DOS SANTOS

E DE ZENOVE DE OUTUBRO, VILA SAO RAIMUNDO 06 / CENTRO /
ITABAIANTNHA / SE | 49290-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Ceftificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:O3 / L0/ 2023 a 0L / Lt / 2023

CeÉificação Número: 2023 1 003 1 4t8L66t245L54

Informação obtida em 03/L0/2023 14:43:35

A utilização deste Certificado para os fins previstos
condicionada a verificação de autenticidade no site
www.caixa.gov.br

em Lei esta
da Caixa:

Ê\

https://consulta-crf.caixa,gov.br/consultracrf/pages/consultaEmpregadorjsf 111Impresso por convidado em 31/10/2023 09:33. Validação: 1664.F4E7.7773.620D.B2F2.45D6.98D8.D530. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 109938/23. Data: 31/10/2023 08:26. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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Página 1 de 1

PODER JUD]CIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉSTTOS TRABAI..HISTAS

Nomez 52.385.139 DANIEL OLTVEIRA DOS SANTOS (MATRIZ E FTLIATS)
CNPJ: 52.385. 139/000I-02
Certidão n": 5807 4871,/2023
Expedição : 1,9 / I0 / 2023 , às 15 : 53 : 30
Validade z 16/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certif ica-se que 52.385.139 DANIEL OLMIRA DOS SANTOS (MATRIZ E

EILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 52.385.L39/000L-02, NÃo coNsTA
como inadimplente no Banco Nacíonal- de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/20l'1 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 2I de janei-ro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http z / /www. tst . j us . br) .

Certidão emítida gratuitamente.

TNEORUAçÄO TMPORTAI{TE

Do Banco Naci-onaf de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabal-ho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciai-s trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabal-ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, Por
disposição 1egal, contiver força executiva.

Dúviclas e sugestÕes: cndt@tst. jus.br:

Impresso por convidado em 31/10/2023 09:33. Validação: 1664.F4E7.7773.620D.B2F2.45D6.98D8.D530. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 109938/23. Data: 31/10/2023 08:26. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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PoonnJuorcrARro
po Esrnoo pu SrRcrpn

CERTIDÃO ¡UOIGIAL

NATUREZA: CíVCI RESULTADO: NEGATIVA

roennrrcaçÃo

Nome: 52.385.139 DANIEL OLIVEIRA DOS SANTOS

Tipo de Pessoa: Jurfdica

Nome Fantasla: SANTANA & SANTOS EMPREENDIMENTOS

GNPJ: 52.385.1 39/0001-02

cERTtFtco pARA os DEVtDos FINS DE DtREtro E sEcuNDo os cRlrÉn¡os ESTABELEcIDoS pELA nesouuÇÃo No 12112010

Do coNsELHo NActoNAL DE JUSTTçA E PELA RESoLUçÂo No g1t2o22 Do TR|BUNAL DE JUSTTçA Do EsrADo DE sERclpE,

QUE FORAM ENCONTRADOS OS REGISTROS ABAIXO NOS SISTEMAS INFORMATIZADOS DE 10 E 20 GRAUS DO PODER

¡uoIcÁnIo DO ESTADo DE SERGIPE EM DESFAVOR DA PESSOAACIMA IDENTIFICADA.

NADA CONSTA

¡a

OBSERVAçOES

1. Gertldäo expedlda gratultamente e vállda por 30 (trlnta) dlas.

2. A identificação da pessoa é de responsabilidade do solicitante e deve ser conferida pelo interessado/destinatário desta certidão.

3. A certidão também será negativa quando houver registro de homônimo e a individualização dos processos não puder ser feita por

carência de dados do Poder Judiciário.

4. A autenticidade desta certidäo pode ser confirmada eletronicamente no aplicativo ou site do Tribunal de Justiça do Estado de

Sergipe.

5. O conterido dest¡a certidão pode ser contestado eletronicamente no aplicativo do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, durante

o perfodo de sua validade.

6. Essa Certidão Judicial abrange todos os processos clveis, inclusive os de Juizados Especiais Gfveis, Execução Fiscal e de

Falència, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial de empresa, Execução Patrimonial, Famllia, Sucessão e lnsolvência,

podendo o(s) feito(s) eventualmente listado(s) serem identificados por meio da nomenclatura da(s) Classe(s).

1
PROTOCOLO E AUTENTICAçÃO

Certidão 2023.0018019 expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe em 0211012023 e válida até 01fi112023.

Código de Autenticidade no 8340.0175.5678.21 18.

Impresso por convidado em 31/10/2023 09:33. Validação: 1664.F4E7.7773.620D.B2F2.45D6.98D8.D530. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 109938/23. Data: 31/10/2023 08:26. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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ATESTADO DE CAPACIDADE Tú,CNICA

A empresa FABIO ALVES DOS SANTOS, Fantasia: FA MANUTENÇÖES, inscrita

no CNPJ sob o no 37.381.996/0001-32, sediada na Rodovia Ministro Elizeu Rezende,

1000, Trevo, Itabaianinha/SE, CEP: 49.290-000, TEL: (79)99910'0884, por seu

representante legal abaixo assinado, ATESTA para os devidos fins que se faz necessário

e a quem possa interessar, que a empresa DA¡IßL OLMIRA DOS SANTOS'

Fantasia: SAI\TANA & SANTOS EMPREE¡IDIMENTOS, inscrita no CNPJ sob o

no 52.385.13910001-02, sediada na Rua dezenove de outubro, Vila São Raimundo, 06,

Centro, Itabaianinha/SE, CEP: 49.290-000, atende satisfatoriamente, no que diz a respeito

ao fornecimento depeças automotivas erngeral, Óleoslubrificantes, Filtros de Ar, Molas

de Suspensão, Bielas de motor e Platô de embreagem.

Atendendo perfeitamente nossas expectativas na qualidade e quantidade dos produtos, e

na agilidade dos serviços prestados com profissionalismo.

Itabaianinha/SE 16 de outubro de2023

tt\

FABIO ALVES pg5 Assinado deforma

sANros:o 062002 i'¡,)t1 
PorrFABro

8564 SANTOS:00620021164

FABIO ALVES DOS SAI\TOS _ PROPRIETÁRIO
CPF: 006.200.285-64

CNPJ : 37.381.996/0001-32

Rodovia Ministro Elizeu Rezende, 1000, Trevo Itabaianinha/SE - CEP: 49290-000

FA
Impresso por convidado em 31/10/2023 09:33. Validação: 1664.F4E7.7773.620D.B2F2.45D6.98D8.D530. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 109938/23. Data: 31/10/2023 08:26. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 31/10/2023 às 08:26:35 foi protocolizado o documento
sob o Nº 109941/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Camalaú,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jeferson Douglas da Silva.

Número do Contrato: 000001032023
Data da Publicação: 31/10/2023
Data da Assinatura: 30/10/2023
Data Final do Contrato: 31/12/2023
Valor Contratado: R$ 4.189,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE 01 KIT DE EMBREAGEM PARA O VEÍCULO VW
17.190(CAMINHÃO COMPACTADOR), QUE COMPÕE A FROTA DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DA
PREFEITURA DE CAMALAÚ-PB.
Contratado (Nome): 52.385.139 Daniel Oliveira dos Santos
Contratado (CNPJ): 52.385.139/0001-02

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim eb1494cdcd4b15228526b04fc7e5c15b

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 1664f4e77773620db2f245d698d8d530

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim cf035ba601b6a5d4bd59950a5bdcf415

Contrato ou instrumento equivalente Sim 19661ff2a530da70acfa532de33576f0

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 31 de Outubro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 31/10/2023 09:33. Validação: 7064.F9F2.52E9.8E02.81EC.149B.CEC3.FB2F. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 109938/23. Data: 31/10/2023 08:26. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

109938/23
Licitações

Prefeitura Municipal de Camalaú
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 31/10/2023 às 08:26h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 109941/23 ao Documento 109938/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 109938/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 27 - 31 19661ff2a530da70acfa532de33576f0

Comprovante de publicidade 32 - 33 eb1494cdcd4b15228526b04fc7e5c15b

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 34 cf035ba601b6a5d4bd59950a5bdcf415

Comprovantes de regularidade da contratada 35 - 48 1664f4e77773620db2f245d698d8d530

RECIBO PROTOCOLO 49 7064f9f252e98e0281ec149bcec3fb2f

João Pessoa, 31 de Outubro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 31/10/2023 09:33. Validação: 257F.FEFB.2BB0.6F8A.AB35.41F8.EC29.EB71. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 109938/23. Data: 31/10/2023 08:26. Responsável: tramita.
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